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DECRETO MUNICIPAL NO 02712026 DE 20 DE MARÇO DE

"Dispõe sobre a Reestruturação do Conselho Municipal de
Saúde e dá Outras providências'

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARUSSU, Estado de Mato Grosso do
CLÓVIS JOSÉ DO NASCiMENTO, no uso da competência que ihe confere a Constit(lçãáo
Federal e Lei Orgânica Municipal, e considerando as atribuições bgais constante no
Inciso VI do artigo 57 da Lei Municipal n.0 063/97 de 25 de abril de 1997: que institL!E o
Conselho Municipal de Saúde.

DECRETA:

Artigo 10 - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Saúde,
observada as paridades entre usuários e demais representantes na forma instituída pela
Lei Federal no8.142 de 27 de dezembro de 1990, que pesse a ser seguinte:

1 - REPRESENTANTESDOS USUÁRIOS

Efetivo: Isaura Lopes Francisco
Suplente: Silas Garcia

Efetivo: Maria Aparecida Guagiiano
Suplente: Edson Guagliano

Efetivo: Enoque Evangelista de Oliveira
Suplente: Edson Aparecido de Souza

Efetivo: Juliana Gomes Casteliano
Suplente: João Pereira Barbosa

Efetivo: Clodoaldo da Costa Crivelli
Suplente: Marilu de Biasi

Efetivo: Luzia Ferreira da Silva
Suplente: Patrícia Benites

2 - REPRESENTANTESDOS PRESTADORES DE SERViÇOS

Efetivo: Ellen Barros Moraes
Suplente: llza Quirino do Nascimento

RUAALCIDESSÃOVESSO, 267 TELEFAX (067) 3444-1122- CEP 79.765-000 TAQUARUSSU-MS.



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU - MS
CNPJ no03.923.703/0001-80

GABINETE DO PREFEITO
Juntost Construindo Um Novo Tempo!

Efetivo: Antônio Carlos Cardoso
Suplente: João Vitor Souza Cabral Luz

Efetivo: Ivaneide Matias dos Santos Alves
Suplente: Daise Paula Pereira Pavanelli de Matos Silva

3 - REPRESENTANTESDOS TRABALHADORESEM SAÚDE

Efetivo: Netá!ia Crivelli da Luz
Suplente: Erlon Correia de Araujo

Efetivo: Lucimeire Rosa Ribeiro

Suplente: Renata Braz Medeiros

Efetivo: Simone Bastos Vieira
Suplente: Geovana Ferreira de Melo

; Governo

Juntos. conskruindo um novo tempo !

Artigo 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubÀcaçao,
revogadas as disposições em contrário.

Taquarussu/MS, 20 de marçode 2026.

CLÓVIS JOSÉ DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

LUIZ
Secre 'ri

ARI BAPTISTA
de Administração Gerai
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DECRETO MUNICIPAL NO 027/2026 DE 20 DE MARÇO DE 2026
'Dispõe sobre a Reestruturação do Conselho Municipal de Saúde e dá Outras providências"
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARUSSU, Estado de Mato Grosso do sul, CLÓVIS JOSÉ DO NASCIMENTO,
no uso da competência que lhe confere a Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, e considerando as atribuições
legais constante no Inciso VI do artigo 57 da Lei Municipal n.0 063/97 de 25 de abril de 1997, que institui o Conselho
Municipal de Saúde.

DECRETA:
Artigo 10 - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Saúde, observada as paridades entre usuários e
demais representantes na forma instituída pela Lei Federal no 8.142 de 27 de dezembro de 1990, que passa a ser
seguinte:
1 - REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS
Efetivo: Isaura Lopes Francisco
Suplente: Silas Garcia
Efetivo: Maria Aparecida Guagliano

Suplente: Edson Guagliano
Efetivo: Enoque Evangelista de Oliveira
Suplente: Edson Aparecido de Souza
Efetivo: Juliana Gomes Casteliano
Suplente: João Pereira Barbosa
Efetivo: Clodoaldo da Costa Crivelli

Suplente: Marilu de Biasi
Efetivo: Luzia Ferreira da Silva

Suplente: Patrícia Benites
2 - REPRESENTANTESDOS PRESTADORESDE SERVIÇOS
Efetivo: Ellen Barros Moraes
Suplente: Ilza Quirino do Nascimento
Efetivo: Antônio Carlos Cardoso
Suplente: João Vitor Souza Cabral Luz
Efetivo: Ivaneide Matias dos Santos Alves
Suplente: Daise Paula Pereira Pavanelli de Matos Silva
3 - REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES EM SAÚDE
Efetivo: Natália Crivelli da Luz
Suplente: Erlon Correia de Araujo
Efetivo: Lucimeire Rosa Ribeiro

Suplente: Renata Braz Medeiros
Efetivo: Simone Bastos Vieira
Suplente: Geovana Ferreira de Melo
Artigo 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Taquarussu/MS, 20 de março de 2026.
CLÓVIS JOSÉ DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.
LUIZ FERNANDO PIGARI BAPTISTA
Secretário Municipal de Administração Geral

Matéria enviada por Renaldo Correia da Silva

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSORSUBSTITUTO 002/2026

EDITAL NO 002/2026
LISTA DE INSCRITOS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES DE TAQUARUSSU, no uso de suas atribuiçõeslegais e com fundamento no inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal da República, na Lei Municipal 516/2019de 16 de dezembro de 2019, alterada pela Lei Municipal no 648/2024 de 30 de outubro de 2024, na Lei Complementar
Municipal no 009/2010 de 15 de junho de 2010, e no Decreto no 66 de 30 de junho de 2017 torna público, para
conhecimento dos interessados, a abertura das inscrições de candidatos para o Processo Seletivo Simplificado (PSS) de
Língua Inglesa para o ano de 2026.
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